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São Paulo, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
CIRC-STEC-SIFPM-MPC-MCI/045/2023 
 
Área: Conam – Suporte do Sistema de Finanças Públicas Municipais. 
 
Assunto: Abertura do Exercício de 2024 
 
 

Senhor (a). Contador (a),  

 
 

Informamos que o CN-SIFPM já se encontra adaptado para abertura do 

exercício de 2024. Abaixo seguem os procedimentos a serem realizados:  

 

 Para realizar a abertura do exercício 2024 verificar se a LOA 2024-“Versão: 

Original aprovada pela Câmara”, está aprovada no CN-SIFPM 2023 (Sistema 

Integrado de Finanças Públicas Municipais). 

Sistemática: 3-Orçament0 / 7-Versão / 6-Consultar Versões 
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 Para entidades que tenham o CN-SIFPM (Sistema Integrado de Finanças 

Públicas Municipais) que estão no Formato SIAFIC não haverá necessidade de 

exportar a versão para as entidades. 

 Depois de realizados os procedimentos das versões, pode-se iniciar a 

Abertura do Exercício 2024 convertendo o Orçamento, que deverá ser conferido 

antes de iniciar qualquer lançamento. 

 

  

Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 1-Orçamento 
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 Neste momento deverá atentar-se à opção de abertura, se deseja trazer 

todas as receitas cadastradas no orçamento ou somente as receitas com valor 

previsto. 

 No término da Conversão do Orçamento, o sistema emitirá 

automaticamente um relatório com as receitas utilizadas na execução de 2023, 

sem correspondência em 2024, que poderá ser visualizado no gerenciador de 

relatórios, através da tecla F7. 

Obs.: Lembrando que o relatório só gera uma única vez, assim orientamos 

que imprimam antes que sejam apagados. 

 Após conversão da LOA, será possível movimentar bancos, extra, 

transferência financeira, contas de compensação e precatório de regime 

especial. 

 As inclusões de cadastro das opções acima serão duplicadas nos 

dois exercícios, sendo que, havendo alterações e exclusões, estas só 

poderão ser efetuadas no ano em que o registro foi cadastrado. 
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 Caso uma conta bancária seja incluída em 2023, esta conta será 

incluída também em 2024 e, se for movimentada em 2024, não será mais 

possível excluí-la em 2023 (esta regra é válida para os demais cadastros). 

 Após abertura e conferência, será necessário acessar o módulo de 

relacionamento de Órgão, Despesa e Receita para validar o relacionamento 

automático, caso não haja nenhuma alteração de 2023 para 2024, porém, se 

houver alteração de Órgão, Despesa e/ou Receita de 2023 para 2024, deverá 

fazer os relacionamentos manualmente, conferir através de relatórios e, 

posteriormente, efetuar o fechamento, conforme sequências abaixo: 

 

Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 1-Orgão / 1-

Relaciona 
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Obs.: Para conferir a estrutura orçamentária, gerar o relatório em 2023 e 2024 e 

comparar se houve alguma alteração. 

Sistemática: 4-Execução Orçament. / 1-Cadastramento / 1-Tabelas / 2-Despesas / 

1-Estrutura Orçament. / 5-Relatório 

Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 4-

Fechamento 
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Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 2-Despesa / 

1-Relaciona 

 

 

Obs.: Antes de efetuar o fechamento, pode consultar através da tecla F5 gerar o 

relatório de relacionamento para conferir se todas as despesas foram 

relacionadas corretamente. 
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Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 2-Despesa /  

2-Relatório 

 

Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 4-

Fechamento 

 

Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 3-Receita / 1-

Relaciona 
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Obs.: Antes de efetuar o fechamento, pode consultar através da tecla F5 ou gerar 

o relatório de relacionamento para conferir se todas as receitas foram 

relacionadas corretamente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 3-Receita /  

2-Relatório 

Sistemática: 6-Suporte / 6-Abertura Exercício / 7-Relacionamentos / 4-

Fechamento 
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 Após o Relacionamento de Receitas e Despesas e fazer o fechamento, 

poderá dar continuidade na conversão conforme informações abaixo: 

  

Para prosseguir com a Conversão de Contas Bancárias (6-Suporte / 6-Abertura 

de Exercício / 2-Contas Bancárias), Restos a Pagar (6-Suporte / 6-Abertura de 

Exercício / 3-Restos a pagar) e Extraorçamentária (6-Suporte / 6-Abertura de 

Exercício / 4-Extraorçamentária) é necessário estar com o mês 12 fechado e 

enviado ao TCE. 

 Conforme a evolução da conversão, deverá ser feita a conferência antes 

de passar para a próxima conversão e antes de começar a efetuar os 

lançamentos. 

 Na conversão de Restos a Pagar e Extraorçamentária, o sistema emite a 

seguinte mensagem somente para quem não tem integração com o SIAP- Folha 

de Pagamento: “Gostaria de converter as ordens de pagamentos pendentes 

S/N ?”. Se responder SIM, a numeração das ordens será reiniciada de forma 

sequencial. Se responder NÃO, as ordens emitidas em 2023 e não pagas terão 

que ser refeitas no exercício de 2024. 

 Lembrando que, se converter restos a pagar com o mês 12 fechado 

definitivo, NÃO será possível realizar cancelamentos ou qualquer outro 

movimento de restos a pagar em 2023, mesmo que o período de 13/2023 ainda 

esteja aberto. 

 A opção Encerra Ano Anterior só poderá ser selecionada com o mês 

13 fechado. 

 Para fazer a Atualização dos Saldos Execução, o sistema possibilita que 

se utilize o mês 14 ainda em aberto, porém não deixará efetuar mais nenhum 

lançamento. 

 Esta atualização é para regularização de saldos (dívidas ativas, passivas, 

precatórios, extraorçamentária, bancos etc.) convertidos, mas que tiveram 
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movimentação entre o processo de conversão e o efetivo encerramento do 

exercício de 2023. 

 A conversão dos Saldos Patrimoniais só poderá ser realizada após o 

mês 14 entregue ao Audesp. 

Por fim, caso haja necessidade de auxílio técnico ou esclarecimento de 

possíveis dúvidas, nós da CONAM estamos à disposição através do e-mail: 

sifpm@conam.com.br, chat:  http://conam.mysuite.com.br/central.php, ou SAT  

https://sat.conam.com.br. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

Anailza da Costa Colello 
Coordenadora do SIFPM/MPC/MCI 

 
De acordo 

 
 
 

Renato Silva Santana 
Gerente-Geral do Suporte 

Coordenador-geral do Suporte 

mailto:conam@conam.com.br
mailto:sifpm@conam.com.br
http://conam.mysuite.com.br/central.php

